O QUE É O BANCO DO POVO PAULISTA

É uma PARCERIA entre o Governo do Estado de São Paulo e as Prefeituras Municipais que estão ligadas ao programa.

O BANCO DO POVO PAULISTA facilita o acesso ao crédito aos empreendedores de pequenos negócios, com firma aberta ou não.

Ele atua através dos AGENTES DE CRÉDITO que coletam informações sobre os clientes e suas necessidades e encaminham seus pedidos de financiamento para um COMITÊ DE CRÉDITO MUNICIPAL. Cabe ao COMITÊ aprovar, ou não as solicitações, segundo critérios técnicos.

PARA QUEM SE DESTINA O CRÉDITO

· PEQUENOS NEGÓCIOS

Para pequenas empresas e pessoas físicas que trabalhem por conta própria, ou tenham um negócio que contribua para a renda familiar.

Para cooperativas e outras formas de associação de produção que sejam legalmente constituídas.

· EXIGÊNCIAS

· estar produzindo, no município, há mais de seis meses, com firma aberta ou não; 

· residir ou ter negócio há mais de dois anos no município e ter endereço fixo;

· ter nome limpo no Serviço de Proteção ao Crédito (SCPC) e no SERASA;

· ter o total de vendas de até R$ 150.000.00 nos últimos 12 meses.

· VALORES DE FINANCIAMENTO

· Pessoa Física: de R$ 200,00 até R$ 5.000,00;

· Pessoa Jurídica: de R$ 200,00 até R$ 5.000,00 para Capital de Giro ou

    de R$ 200,00 até R$ 7.500,00 para Investimento Fixo;

· Cooperativas e Associações: de R$ 200,00 até R$ 25.000,00 limitado ao máximo de R$5.000,00 por associado se o total de sócios for menor que cinco;

· Os cheques do financiamento são nominais aos fornecedores.

· INÍCIO DE NEGÓCIOS

Para pessoas que realizaram cursos profissionalizantes e irão iniciar sua atividade.

· EXIGÊNCIAS

· O cliente deverá residir em Município onde existe Unidade do Banco do Povo Paulista;

· O cliente não poderá ter restrições no SCPC e SERASA;

· O tomador deverá, obrigatoriamente, apresentar cópia autenticada do comprovante de participação e aproveitamento de curso de capacitação profissional promovido pela Prefeitura Municipal ou Instituição Promotora de Treinamento.

· VALORES DE FINANCIAMENTO

· Crédito: de R$ 200,00 até R$ 1.000,00 para Pessoa Física;

             de R$ 200,00 até R$ 5.000,00 para Pessoa Jurídica.

O QUE É FINANCIÁVEL

· Capital de Giro:
compra de mercadorias, matérias-primas, documentação para abertura de empresas.

· Investimento Fixo: compra de máquinas, equipamentos, ferramentas, veículos e estrutura física;

· Consertos: Conserto de Veículos, de máquinas, equipamentos e ferramenta.

PRAZOS DE FINANCIAMENTO

· Capital de Giro:

   Pessoa Física - prazo de 1 até 12 meses;
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· Investimento Fixo:

   Pessoa Física - prazo de 1 até 24 meses;

   Pessoa Jurídica – prazo de 1 até 36 meses.

· Conserto de Máquinas, Equipamentos e Ferramentas:

   Pessoa Física - prazo de 1 até 12 meses;

   Pessoa Jurídica -   p prazo de 1 a 18 meses.

· Conserto de Veículos:

   Pessoa Física – prazo 12 meses;

   Pessoa Jurídica – prazo 18 meses

O QUE NÃO SE PODE FINANCIAR

· Compra de animais para engorda ou reprodução;

· Pagamento de dívidas;

· Compra de veículo de passeio;

· Atividades ilegais (por exemplo: comercialização de produtos contrabandeados, fabricação e comercialização de produtos com marcas pirateadas, itens que firam as leis ambientais, entre outras);

GARANTIAS EXIGIDAS

· Avalista: Pessoa Física, sem restrições no SCPC e SERASA para obter crédito, e que comprove capacidade de pagamento (pode ser parente de 1º);

· Garantias Reais: alienação fiduciária de 100% dos bens financiados 

ENCARGOS DO FINANCIAMENTO

· Taxa de juros: 1,0 % ao mês; E MAIS NADA

· Juros pré-fixados cobrados mensalmente sobre o saldo devedor;

O QUE FAZER PARA SE CANDIDATAR A UM FINANCIAMENTO

· O primeiro passo do candidato a um financiamento é verificar se atende aos itens PARA QUEM SE DESTINA O CRÉDITO, O QUE É FINANCIÁVEL e O QUE NÃO SE PODE FINANCIAR;

· CRÉDITO SUJEITO Á ANÁLISE.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (Original e 02 Cópias)

· Para Empresas Registradas:

1. Contrato Social e Alterações;

2. Cartão CNPJ; Inscrição Estadual e Municipal;

3. Identidade e CPF do cliente, sócios e cônjuges;

4. Certidão de casamento do cliente e sócios;

5. Comprovante de residência do cliente e sócios, do mês atual ou anterior;

6. 2 (dois) orçamentos do objeto a ser financiado.

· Para quem trabalha por conta própria 

           (negócio não registrado):

1. Identidade e CPF do cliente, sócios e cônjuges;

2. Comprovante de residência do cliente e sócios, do mês atual ou anterior;

3. Certidão de casamento do cliente e sócios; 

4. 2 (dois) orçamentos do bem a ser financiado.

· Para Avalistas:

1. Identidade e CPF dos avalistas e dos cônjuges;

2. Comprovante de residência e de rendimentos, do mês atual ou anterior;

3. Certidão de casamento;

4. Autorização do cônjuge para assumir aval.

Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo Popular do Estado de São Paulo
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  Acreditando em quem produz

Se Você Precisa:

· Comprar: máquinas, equipamentos, ferramentas, 



        mercadorias e matérias-primas.

· Consertar: máquinas, equipamentos, veículos                                     
                       utilizados no empreendimento.

· Formalizar: sua empresa

Procure o Banco do Povo Paulista

	PRAÇA FERNANDO LOPES, 34 - CENTRO SANTA ISABEL-SP
TELEFONE/FAX-4657-4494
e-mail: bancodopovosp333@terra.com.br


Uma parceria entre o Governo do Estado de São Paulo

 e a Prefeitura Municipal. 
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